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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI N° 3113/2021. 
MENSAGEM: N° DE. 
LIDO EM: 26/07/2021. 
TOTAL DE PÁGINAS: 12. 

ASSUNTO:- Dá denominação a Rua 164B, situada 
no Jardim Nova Sarandi III, na forma que 
especifica. 

AUTOR:- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM ia DISCUSSÃO EM 02/08/2021 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 09/08/2021 
APROVADO EM 3 a DISCUSSÃO EM 12/08/2021 

• SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 23/08/2021. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DO PARANÁ "AMP", EM 26/08/2021, QUINTA-
FEIRA, SOB 0 N° 2.336, PAGINA 05. 

Oficio de Encaminhamento no dia 16/08/2021 sob o n° 
112/2021/CMS. 

LEI N° 2714/2021. 



DA denominação a Rua 164B, situada na 
Gleba Patrimônio Sarandi, na forma rt 4
especifica. 
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PlenArio da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte LOG 6. 
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Art. 1° Fica por força desta Lei, denominada de "RUA JESUS GALINDOEI atual Rua 164B, em toda sua extensão, na Gleba Patrimônio de Sarandi da Planta desta cidittet 
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JUSTIFICATIVA. 
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PROJETO DE LEI N° p 3 11 3 / 2 1 
Autor: Vereador FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA "BALAKO". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

▪ .0 .0 t...) k..) 
Tal Projeto de Lei visa homenagear esse cidadão e sua família ao se faze E4 propositura de denominação da Rua 164B, na Gleba Patrimônio de Sarandi da Planta dee4 cidade, em conformidade com a Lei N° 667/1997. 

*0 .0 eti Desta feita, pelo todo exposto, solicito aos Nobres Pares a aprovação presente propositura. 

Informo que NÃO HA impedimento para o 
prosseguimento desta propositura em virtude 
de haver outra lei denominando a Rua 164B, 
na Gleba Patrimônio de Sarandi. 

Dalvecir Aparecido Sonora 
Divisio de arquivos históricos 

Divisão de Arquivos Históricos — DAH 
Responsável 

Data: 2 ' CO / 

Divisão de Arquivos Históricos — DAH 
Informo que HA impedimento pai 
prosseguimento desta propositura em vii 
de haver outra lei denominando a Rua 
na Gleba Patrimônio de Sarandi. 

Divisão de Arquivos Históricos — DAI 
Responsável 

Data: 

FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA "BALAKO". 
Vereador-Autor 

• 1.• 
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PROJETO DE LEI N° P3113/21 
••• • • a., ..., •.• • LO 6.,,,J1 LI.I.r• 

NOME: JESUS GALINDO 
NATURAL DE (CIDADE E ESTADO): SÃO PAULO-SP 
DATA DE NASCIMENTO: 13/11/1933 
NOME DO PAI: GREGORIO GALINDO 
NOME DA MÃE: ANNA GARCIA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
TIIIMPR(1 ne re DTC ID A rlE. 'VD A il A T FT i —k 

NÚMERO DA CARTEIRA DE RESERVISTA: 
NÚMERO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG): 419019 SSP/PR 
NÚMERO DO CPF: 800.714.479-03 
NÚMERO DO TÍTULO DE ELEITOR: 
NÚMERO DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO: 319507 
NÚMERO DO PIS: 
ESCOLARIDADE (ENSINO FUNDAMENTAL): "dados completos como nome da escola, cidade e estado". 
ESCOLARIDADE (ENSINO MÉDIO): "dados completos como nome da escola, cidade e estado". 
ESCOLARIDADE (ENSINO SUPERIOR): "dados completos como nome da escola, cidade e estado". 
ESCOLARIDADE (OUTROS): "dados completos como nome da escola, cidade e estado". 
ATIVIDADE PROFISSIONAL: LAVRADOR 
REFERÊNCIAS: 
ATIVIDADE POLÍTICA: 
CÓPIAS EXIGIDAS: 

• XEROX DE COMPROVANTE DE TODOS OS NÍVEIS DE ESCOLARIDADE; • XEROX DA CERTIDÃO DE ÓBITO; 
• XEROX DE TODOS OS DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO (CPF, RG, TÍTULO DE ELEITOR E ETC.); 
• SE POSSÍVEL ALGUMA FOTO 3X4; 

OBS: AS CÓPIAS DEVERÃO SER LEGÍVEIS E OS DADOS DEVERÃO SER PREENCHIDOS NESTA TABELA. QUALQUER DÚVIDA PARA 0 PREENCHIMENTO DESTA TABELA PROCURAR A DIVISÃO DE PROTOCOLO - DPR PARA TIRAR DÚVIDAS. 

***S6 SERA DADO INÍCIO AO PROTOCOLO AOS QUE APRESENTAREM TODOS OS DADOS E DOCUMENTOS EXIGIDOS AQUI. 

RUA PRETENDIDA: RUA 164B, NA GLEBA PATRIMÔNIO DE 
SAFtANDI. 

NOME DO REQUERENTE: VEREADOR FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA 
"BALAKO". 
Por for-0 da lei n° 687/1997, não se pode trocar nome de ruas já existente. 
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PROJETO DE LEI N° 
03113/21 

Rua 164 B na Gleba Patrimônio de Sarandi 
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E-mail: ver.fabiobalako@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PROJETO DE LEI N° 
Autor: Vereador FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA "BALAKO". P3113/21 

Di denominação a Rua 164B, situada no 
Jardim Nova Sarandi III, na forma que 
especifica. 

O Plenário da Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica por força desta Lei, denominada de "RUA JESUS GALINDO", a 
atual Rua 164B, em toda sua extensão, no Jardim Nova Sarandi III da Planta desta cidade. 

Art. 2° Está Lei entra eni vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adircio Marques da Silva 19 dias do mês de Julho de 2021. 

JUSTIFICATIVA. 
Tal Projeto de Lei visa homenagear esse cidadão e sua família ao se fazer a 

propositura de denominação da Rua 164B, no Jardim Nova Sarandi III da Planta desta cidade, 
em conformidade com a Lei N° 667/1997. 

Desta feita, pelo todo exposto, solicito aos Nobres Pares a aprovação da 
presente propositura. 

Divisão de Arquivos Históricos — DAH 
Informo que NÃO HA impedimento para o 
prosseguimento desta propositura em virtude 
de haver outra lei denominando a Rua 164B, 
no Jardim Nova Sarandi III. 

Dalvecir Aparecido Bonora 
Divisão de Arquivos Históricos — DA 

Responsive! 

Informo que HA impedimento para o 
prosseguimento desta propositura em virtude 
de haver outra lei denominando a Rua 164B, 
no Jardim Nova Sarandi III. 

Divisão de Arquivos Históricos — DAH 
Responsável 

Data: 

0
sJ 

FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA "BALAKO". 
Vereador-Autor 

à"? 6-464, 
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PROJETO DE LEI N° 
DADOS PESSOAIS. 

NOME: JESUS GALINDO Ig 0 1 1 3 i 4 1 
NATURAL DE (CIDADE E ESTADO): SAO PAULO-SP 
DATA DE NASCIMENTO: 13/11/1933 
NOME DO PAI: GREGÓRIO GALINDO 
NOME DA MÃE: ANNA GARCIA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
NÚMERO DA CARTEIRA DE TRABALHO: 
NÚMERO DA CARTEIRA DE RESERVISTA: 
NÚMERO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE (RO): 419019 SSP/PR 
NÚMERO DO CPF: 800.714.479-03 
NÚMERO DO TITULO DE ELEITOR: 
NÚMERO DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO: 319507 
NÚMERO DO PIS: 

ESCOLARIDADE (ENSINO FUNDAMENTAL): "dados completos como nome da escola, cidade e estado". 
ESCOLARIDADE (ENSINO MÉDIO): "dados completos como nome da escola, cidade e estado". 
ESCOLARIDADE (ENSINO SUPERIOR): "dados completos como nome da escola, cidade e estado". 
ESCOLARIDADE (OUTROS): "dados completos como nome da escola, cidade e estado". 
ATIVIDADE PROFISSIONAL: LAVRADOR 
REFERENCIAS: 

ATIVIDADE POLÍTICA: 
CÓPIAS EXIGIDAS: 

• XEROX DE COMPROVANTE DE TODOS OS NÍVEIS DE ESCOLARIDADE; 
• XEROX DA CERTIDÃO DE ÓBITO; 
• XEROX DE TODOS OS DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO (CPF, RG, TÍTULO DE ELEITOR E 

ETC.); 
• SE POSSÍVEL ALGUMA FOTO 3X4; 

OBS: AS CÓPIAS DEVERÃO SER LEGÍVEIS E OS DADOS DEVERÃO SER PREENCHIDOS NESTA TABELA. 
QUALQUER DÚVIDA PARA 0 PREENCHIMENTO DESTA TABELA PROCURAR A DIVISÃO DE 
PROTOCOLO — DPR PARA TIRAR DÚVIDAS. 

***95 SERA DADO INÍCIO AO PROTOCOLO AOS QUE APRESENTAREM TODOS OS DADOS E 
DOCUMENTOS EXIGIDOS AQUI. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 
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PROJETO DE LEI N° 
P3113/2I 

RUA PRETENDIDA: RUA 164B, NO JARDIM NOVA SARANDI III. 

NOME DO REQUERENTE: VEREADOR FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA 
"BALAKO". 
Por força da lei n° 687/1997, não se pode trocar nome de ruas já existente. 

164 B Jardim Nova Sarandi III 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situaçâo Cadastral no CPF 

Nado CPF. 800/14.479-03 

Nome JESUS GALLINDO 

Data de Nascimento: 13/11/1933 

Situação Cadastral: TITULAR FALECIDO 

Data de Inscrição: 24/04/2018 

Digito Verificador: 03 

ATENÇÃO: consta, na base de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, a informação de 

falecimento do titular deste CPF. Ano de óbito: 1970 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. AVENIDA MARINGA, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: camara a crL ov.br E-mail: D22_t_ocok2@ssp_g_is. ov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - N° 109 / 2021 SENHA PARA CONSULTA WEB: 26701 

DATA: 26/07/2021 - 17:35 

Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: 

ASSUNTO: 

FABIO DE SOUZA SILVEIRA 
076.226.499-37 

Eracides Martins de Oliveira, 636 

PROJETO DE LEI 
Da denominação 

RG/Inse. Est.: 10679494-4 

Bairro: Jardim Nova Independênci 
CEP: 87114-650 

DA DENOMINAÇÃO A RUA 1648, DE " RUA JESUS GALINDO", SITUADA NO JARDIM NOVA SARANDI
III, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

MONICA CRISTINA GONZALVES 
Divisão de Protocolo - DPR 

FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 
Obs.: Art. 174, §2°, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dies, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 

.rt FLS. 
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PROJETO DE LEI N2 3113/2021. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

Favorável 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
,) 6(CLJRF) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - CLJRF. 

PARECER ao Projeto de Lei N° 3113/2021. 
Relator: Adriano Ferreira Amorim. P3113/21 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, designado pelo Presidente da mesma, para exarar 
seu Parecer analisando o Projeto de Lei N° 3113/2021, de Autoria do edil FÁBIO DE 
SOUZA SILVEIRA "BALAKO", o qual DA denominação a Rua 164B, situada na 
Gleba Patrimônio Sarandi, na forma que especifica, onde conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV ORAVE L, cabendo ainda 
a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissiies Permanentes da Camara 
Municipal, aos 29 dias do mês de julho do ano de 2021. 

Pelas Conclusões: 

Dionizio Aparecido Viar tocar" 
Presidente 

no Ferreira Amorim 
sidente e Relator 

OPAL 

1: LS • 

/ 
- 

1/45'14t1.1 ifre 

as, 

"7 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF. 

PARECER ao Projeto de Lei N°3113/2021. 
Relator: DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR". 119 3 1 1 3 / 2 1 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO 

E FINANÇAS, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 

analisando o o Projeto de Lei N° 3113/2021, de Autoria do edil FÁBIO DE SOUZA 

SILVEIRA "BALAKO", o qual Dá denominação a Rua 164B, situada na Gleba 

Patrimônio Sarandi, na forma que especifica, onde conclui que a proposição tem mérito, 

sendo o seu Parecer F AV ORAVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano 

Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Pqrmanentes da Câmara 
Municipal, aos 29 dias do mês de julho do ano de 2021. r\  \ 

Dionizio Aparec :tiro "Diocar", 
Vice-Presidente e Relator 

i‘ e; tj ItILJEU

Keila Batista Zegobia, 
Membro 

Presidente da 
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